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MEMORANDO N.' 01 85/202 1 -SPMD/NUS/ALMT
Cuiabá, Mato Grosso, 23 de agosto de 2021.

PATA: COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Assunto: PROJETO DE LEI N" 280/2021.

Referênoia: DISPENSA DE PAUTA - HOMOLOGAÇÃO.

Prezado Senhor Presidente,

1. Sirvo-me do presente para ENCAMINHAR a Vossa Excelência, o Projeto de Lei (PL)

n" 280/2021, autoria do Deputado tÚOtO CABRAL, com DISPENSA DE PAUTA,

cuja ementa "Dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de máscaras padrão

PFF? como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do coronavírus" , para nova análise e/ou
homologação da votação do mérito de iniciativa do Parecer n'0229/2021, na forma

apresentado.

Teremos o maior prazer em colocar-nos à sua disposição para maiores

esclarecimentos e informaÇões

Meus sinceros agradecimentos

DA CUNHA FILHO

Consultor de o Permanente | 4l117 I Nr:cleo Social

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretaria Parlamentar da lrlesa Diretora Núcleo Social
Edifício Dante Martins de Oliveira Sala 204 - 2' Piso
E-mail: nuc.l_r:.o-s,ttc,iq.!r!lle1,!1t!,gq_y,ltr. .Telefones: (65) 3313-6908 (65) 3313-6909 (65) 3313-6915
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COMTSSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

022912021 o. s N' 020212021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 28012021, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de fornecimento de máscaras padrão PFF2 como medida

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus.".

Deputado LUDIO CABRAL.

RELATOR (A): DEPUTADO (N jv.frí.

I _ RELATÓruO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Protocolo n" 364512021 - Processo no 4341202l,lida

na 2lu Sessão Ordinária (2SlO4l2O21); em 1210512021 recebeu dispensa de pauta; em

l7l15l212l recebeu parecer contrário do Núcleo Econômico, acatado na reunião da

Comissão de Trabalho e Administração Pública, tealizadana mesma data;

Em 2010512021 foi encamiúado ao Núcleo Social - Comissão de

Saúde, Previdência e Assistência Soci al para a emissão de parecer quanto ao mérito,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 
((b" e artigo 369, inciso IV, alíneas "d' a 'oe" do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

Assim, submete-se a

28012021, de autoria do DePutado

obrigatoriedade de fornecimento de

enfrentamento da emergência de saúde

do coronavírus".

II _ PARECER:

que abordem os

Casa de Leis:

esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.o

LUDIO CABRAL, que "DisPõe sobre a

máscaras padrão PFF2 como medida para

pública de importância intemacional decorrente

É o relatório.

cabe a esta comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

temas contidos no Artigo 369, inciso IV, do Regimento Interno desta
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COMISSÃO DE SAUDE, PREMDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 369 Sem preiuízo de outras atribuições previstas neste

Regimento, comPete:

IV - à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social:

a) clar parecer sobre proposições clue visem regular a previdência

e a assistência social no seu mais amplo sentido, bem coruo' sobre

todos os assuntos que com ela tenham referência;

b) apreciar programqs de saneamenlo básico;

c) avaliar a assistência médica, hospitalar e sanitária do Estado;

d) acompanh(lr a manutenção e o desenvolvimento do Sistema

Unico de Saúde - SUS e do MT - Saúde;

e) receber, trimestralmente, em Audiência Pública, o Gestor do

Sistema Unico de Saúde - SU,S, parq cumprimento da's

cleterminações contidas no art. 12, dq Lei n'8.689, de 27 deiulho

cte I 993.1

No mesmo viés, comuta-se o artigo 168 do documento supracitado:

"4fi. 168 Lei Ordinária é aquela cuja rnatéria é elaborada pelo Poder Legislativo em sua

atividade comuln e típica, sendo de iniciativa dos autores indicados no afl' 39 da

Constituição Estadual. ".2

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no aft. 26, XXVIII da

Carta Estadual: "Art.26 E da competência exclusiva da Assembleia Legislativa: [...]

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos pÍevistos nesta

Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções; [...]".3

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regirnento

Intemo, artigos 194 e 195, prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei

que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será arquivado. No

segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se houver, a propositura deverá

ser apensada:
Art. I 94 Consideram-se preiudicados :

l-adiscussdo,ouavotaçdo,dequalquerproposiçãoidênticaà
outra.jáaprovada,ouaoutrajárejeitadanamesmdSessão

I Disponível ern lrttps://www.al.rnt.gov.br'/alquivos/pallan.rento/ssl/regirnento-interno-alrnt.pdf Acesso etn rnaio de 2021 -

' lbideu,

....1.oi9p911v.9-le9l1Jpi(,-1.**;1i'11,9*9*
lf Acesso ern rnaio de 202 I
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Legislativa, sal:to, na primeira hipótese, quondo a segunda

aprovação der à anterior caráter ampliativo, ou na segunda

hipótese, lrqtqndo-se de proposição renovada nos termos do art.
I7 <,

II - a discussão, ou a votação, de qualquer proposiçdo semelhante

à outra considerada inconstitucional pelo Plenário na ruesma

Legislatura;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver

substitutivo aProvado ;

lV - a emenda ou subemenda de conteúdo idêntico ao de outra já
aprovacla ou reieitada, ressalvadas as hipóteses de exceção

previstas no inciso I;

V - a emenda ou subemenda em sentido contrário ao de outra, ou

de dispositivo, lá aprovado.

Parágrafo único O mesmo qssunto não poderii ser disciplinado

por mais de uma lei, exceto quando o subsequente se destine a

completar lei considerada básica, vinculando-se q estq por

rcmissâct express(1.

Árt. 195 As proposições versando sobre matéria análoga e

interdependente serõo anexadas a mais antiga.

§ l" A anexação sefará de o/ício pelo PresidenÍe da Assembleia

Legislativa ou 68 a recluerimento de Comissão ou do autor de

qualquer das proposições, comunicado o.fato ao Plenário'

§ 2'Não se qdmitirá a anexação se sobre a mais antiga.iá houver

se manifestado, favoravelmente, a Comissão de Constitt'riçdo,

Justiça e Redação, devendo a proposição apresentada ser

en c qm inh ada ao arquiv o.r

Considerando esse critédo, segundo pesquisas realizadas, seja na

internet ou intraneÍ da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o

assunto, e confofine Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram

encontradas ocoÍrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes preceituados

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.
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COMISSÃO DE SAUDE, PREUDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Destarte, procede-se à de mérito por parte desta Comissão. Nesse

escopo, a proposição deve ser avaliada sob três enfoques: opoúunidade, conveniência e

relevância pública.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato e

de direito. O pressuposto de direito é a disposição legal que a estrutura; e o pressuposto

de fato são os acontecimentos que levam a Administraçáo apraticar o ato.

Um ato é conveniente quando seu conteúdo jurídico produz um

resultado que atenda à Íinalidade pretendida, que é a satisfação ao interesse público e

relevância social. O interesse público refere-se ao "bem geral". O interesse público é um

conceito central paru a política, a democracia e a natureza do próprio govemo, já a

relevância social é justamente a verificação da importância da propostaparapopulação.

Quanto à noção de relevância pública, essa está diretamente associada

com a de interesse público. As ações e serviços públicos são de relevância pública porque

existe, quanto a sua prestação, um interesse público primário. É um interesse que conta

com aceitação de todos. Por conseguinte, em síntese, se a garantia é de relevância

pública, pode-se identificar, em cada um dos membros da comunidade e em todos de uma

forma global, um interesse público na sua prestação.

Do ponto de vista do mérito, o tema proposto pelo autor se mostra

proficuo, tendo em vista o reconhecimento das novas ameaças globais à saúde pública,

que exigem a deÍinição de medidas e a edição de instrumentos jurídicos e sanitários

apropriados, para que o Estado e a sociedade possam dar respostas tempestivas a esses

desafios. O caso específico, que motivou a apresentação da proposição sob análise,

vincula-se à emergência de saúde pública de importância internacional, decorrente do

coronavírus, no Brasil.

Os dados apontam que a transmissão costuma oÇoÍrer pelo ar (via

aérea) ou por contato com secreções, sendo que a doença pode ficar incubada por até

duas semanas. Os dados apontam que a transmissão costuma ocorrer pelo ar (via aérea)

ou por contato com secreções, sendo que a doença pode ficar incubada por até duas

semanas. Dessa maneira, o uso das máscaras é fundamental para a prevenção,

especialmente as máscaras mencionadas no presente Projeto de Lei, tipo PFF2.

A Peça Facial Filtrante (PFF) constitui-se um acessório facial composto

de material totalmente ou parcialmente filtrante que pode ser classificado em 3 tipos

(pFFl, pFF2 e PFF3). A máscara PFF2 é equivalente a N95 e seu uso é indicado em

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Marlins de Olir eira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: nttcluosocial(a)al.tltt.gor .bt'

(65) 33 I 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(6s) 33 I 3-69 I s

Íii-'í



de202l.

ÂLMT
,.sflt{dá lêãlrlütlvâ

COMISSÃO DE SAUDE, PREVIDÊNCIA E AS§ISTÊNCIA SOCIAL

todos os serviços de saúde durante a assistência ao paciente suspeito ou confinnado de

COVID-l9, principalmente em procedimentos geradores de aerossóis.s

As máscaras N95 e PFF2 são EPI também chamados de respiradores,

utilizados para diminuir o risco ocupacional do trabalhador, cobrindo a boca e o ÍLartz,

com vedação adequada à face do usuário. Além disso, de reduzir o risco de inalação de

partículas contendo vírus, bactérias ou fungos, através da retenção desses contaminantes,

pela exposição do usuário a gotículas ou aerossóis.6 A OMS e outras agências,

preconizam o uso dos respiradores N95 e PFF2, em caso de procedimentos que gerem

aerossóis.7

Nesse contexto, diversos países, inclusive o Brasil, têm registrado

falhas na proteção da população por conta da escassez desses equipamentos ou devido à

equívocos na paramentação ou desparamentação. 
8

Na hipótese de aprovação da demanda sob análise, é preciso ressaltar a

obrigação do Estado, nas figuras das instituições de saúde do nível primário à alta

complexidade, o treinamento dos profissionais e população sobre técnicas de

paramentação e desparamentação, a supervisão sobre uso da mâscara, além disso, essa

precisa estar disponível em tamanho adequado aos usuários e como se trata de

equipamento a ser descartado, ao finalizar seu uso, deve-se despreza-los em local

apropriado a fim de não gerar poluigão ambiental.

No que tange à proposigão em estudo, consideramos que ela aprimora e

dá maior segurança às medidas que poderão ser adotadas para garantk a saúde e a

segurança sanitária da população. Resta claro que o projeto aprimora acrescenta outras

medidas importantes às já previstas em lei, uma vez que a lúilizaçáo de máscaras

mostrou-se uma medida efrcazparu aproteção contra o coronavírus.

5 Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Nora Técnica CVIMS/GGTESiANVISA 0412020. Orientações para scrviços de

saúáe: rnecliclas de prrvenção e controle que devern sel aclotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confiunados de inl'ecção

pelo novo Coronavírus (SARS-COV-2) Disponível ern: http://portal.anvisa.gov.br/docurnent s1338521211858/Nota+Técnica+n+04-

iozo+cvtH,1s-cGTES-ANV ts A/ab598660- 3de4-4ll 4-8e6f-b9341 c 196b28 Acesso em rnaio de 2021 .

6 Brasil. Nota técnica O4/zo2O. Agência Nacional de Vigilância Sanitár'ia. (31 de rnarço de 2020). Disponível ern: http:/iporlal.

anvisa.gov.br/docurnents/33852/zl tssst Nora+TZoC3%Agcnica+n+04-2020+GVIMSGGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f[4-
8e61b934 1c I 96b28.
t Éu.op.un Centre for Disease Prevention ancl Control. Infeotion prevention and control for tlte care ofpaticnts with 2019-nCoV in

lrealttrcar.e settir1gs. (Fevereiro de 2020). Disponível em: https://www.ecdc.eutopa. eu/sites/dcfault/files/docurnentsinovecoronavitus-

inl.ecrion-preveniion-controlREFenÊNcies LEACHI, H.F.L.; RIBEIRo, R.P. Máscaras utilizadas... é recotnendado? 7 patients-

healthcare-settings.pd Í'.
s Consclho fedcrlat'de Enfennagem (BR). Fiscatização identifica 4.602 profissionais afastados por suspeita dc COVID-19' Disponível

ern http://www.cofen.gov.br/fisJalizacao-identiÍica-4-602-proÍissionaisaÍastados-por-suspeita-de-covid'19-19347.htlnl Acesso enl tuaio
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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Todavia, é preciso sobrelevar que,

autor, o PL em comento recebeu parecer de rejeigão
de Trabalho e Administração Pública, acatado em
relatório de tramitagão do requerimento legislativo.
do pleito, indo contra, igualmente, o mérito.

em que pesem as boas intenções do
pelo Núcleo Econômico - Comissão

reunião, conforme já explicitado no
Dessa feita, resta a inexequibilidade

Pela inviabilidade de execugáo jâ demonstrada tecnicamente pelo
Núcleo Econômico e acatada pelos Parlamentares em reunião; evidencia-se que, embora
que plena de prestatividade, a tese ventilada pelo autor aponta para a REJEIÇÃO da
demanda no que concerne ao PL n'28012021.

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N'
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PL280t2021 0229t2021 02021202r

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 28012021, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
de fornecimento de máscaras padrão PFF2 como medida para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.".

Pela inviabilidade de execugão já demonstrada tecnicamente pelo Núcleo
Econômico e acatada pelos Parlamentares em reunião; evidencia-se que, embora que plena
de prestatividade, a tese ventilada pelo autor aponta para aREJEIÇÃO da dernanda no que

concerne ao Projeto de Lei (PL) n" 28012021.

E ravonAVEL A APRovAÇÃo.
voTo RELATOR: I PELA REJErÇÃO.

E pnpruDrcrDADE - AReurvo.

SPMD^IUS/CSPAS/ALMT, 
"rr3-L-de â(toST-O de 2021.

ASSINATURA DO RELATOR: DR roÃo
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